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Portaria

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Portaria nº. 224, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) AAilton Pedro Fer-
reira Matos, na Estrutura Organi-
zacional e Administrativa da Pre-
feitura Municipal de Ibirataia, Es-
tado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) AAilton Pedro Ferreira Matos, concursado para o cargo de 
Assistente Social, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.978 de 23/05/2025, portador(a) 
do RG nº. 03.XXX.XXX-00/SSP-BA e CPF nº. 666.XXX.XXX-72, para exercer o seu cargo 
no órgão SSecretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, onde desempe-
nhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabe-
lecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, por seu 
titular, poderá expedir todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para 
o el cumprimento desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte 
do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 225, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) AAlailson Jesus 
dos Santos, na Estrutura Organi-
zacional e Administrativa da Pre-
feitura Municipal de Ibirataia, Es-
tado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) AAlailson Jesus dos Santos, concursado para o cargo de PPro-
fessor de Matemática, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.979 de 23/05/2025, porta-
dor(a) do RG nº. 08.XXX.XXX-40/SSP-BA e CPF nº. 999.XXX.XXX-91, para exercer o seu 
cargo no órgão SSecretaria Municipal de Educação, onde desempenhará as suas atribui-
ções de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 226, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) AAna Paula Silva, 
na Estrutura Organizacional e Ad-
ministrativa da Prefeitura Munici-
pal de Ibirataia, Estado da Bahia e 
dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) AAna Paula Silva, concursado para o cargo de FFiscal de Obras, 
Postura e Meio Ambiente, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.980 de 23/05/2025, por-
tador(a) do RG nº. 15.XXX.XXX-46/SSP-BA e CPF nº. 062.XXX.XXX-90, para exercer o 
seu cargo no órgão SSecretaria Municipal de Finanças onde desempenhará as suas atribui-
ções de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Finanças, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 227, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) AAndressa Oli-
veira Santos Gomes, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) AAndressa Oliveira Santos Gomes, concursado para o cargo 
de CCoordenadora Pedagógica, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.981 de 23/05/2025, 
portador(a) do RG nº. 13.XXX.XXX-08/SSP-BA e CPF nº. 033.XXX.XXX-75, para exercer 
o seu cargo no órgão SSecretaria Municipal de Educação, onde desempenhará as suas 
atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 228, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) CCaline Costa 
Passos, na Estrutura Organizacio-
nal e Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Ibirataia, Estado da 
Bahia e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) CCaline Costa Passos, concursado para o cargo de FFiscal de 
Tributos, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.982 de 23/05/2025, portador(a) do RG nº. 
20.XXX.XXX-52/SSP-BA e CPF nº. 859.XXX.XXX-80, para exercer o seu cargo no órgão 
Secretaria Municipal de Finanças, onde desempenhará as suas atribuições de acordo a 
jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Finanças, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 229, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) CChirle Silva Bento 
de Brito, na Estrutura Organizaci-
onal e Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Ibirataia, Estado da 
Bahia e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) CChirle Silva Bento de Brito, concursado para o cargo de AAs-
sistente Social, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.983 de 23/05/2025, portador(a) do 
RG nº. 11.XXX.XXX-12/SSP-BA e CPF nº. 011.XXX.XXX-24, para exercer o seu cargo no 
órgão SSecretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, onde desempenhará 
as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas 
em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, por seu 
titular, poderá expedir todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para 
o el cumprimento desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte 
do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 230, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) CCintia Neri dos 
Santos, na Estrutura Organizacio-
nal e Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Ibirataia, Estado da 
Bahia e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) CCintia Neri dos Santos, concursado para o cargo de TTera-
peuta Ocupacional, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.984 de 23/05/2025, portador(a) 
do RG nº. 07.XXX.XXX-17/SSP-BA e CPF nº. 002.XXX.XXX-57, para exercer o seu cargo 
no órgão SSecretaria Municipal de Saúde onde desempenhará as suas atribuições de 
acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Saúde, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 231, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) HHelmut Jones 
Martins Sales, na Estrutura Orga-
nizacional e Administrativa da Pre-
feitura Municipal de Ibirataia, Es-
tado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) HHelmut Jones Martins Sales, concursado para o cargo de 
Coordenador Pedagógico, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.985 de 23/05/2025, por-
tador(a) do RG nº. 08.XXX.XXX-29/SSP-BA e CPF nº. 973.XXX.XXX-87, para exercer o 
seu cargo no órgão SSecretaria Municipal de Educação, onde desempenhará as suas atri-
buições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 232, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a LOTAÇÃO FUNCI-
ONAL do(a) servidor(a) HHugo Ti-
noco de Souza Filho, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) HHugo Tinoco de Souza Filho, concursado para o cargo de 
Engenheiro Agrônomo, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.986 de 23/05/2025, porta-
dor(a) do RG nº. 01.XXX.XXX-33/SSP-BA e CPF nº. 375.XXX.XXX-20, para exercer o seu 
cargo no órgão SSecretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, 
onde desempenhará as suas atribuições de acordo a jornada de trabalho e demais dispo-
sições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, 
por seu titular, poderá expedir todo e qualquer ato administrativo complementar e neces-
sário para o el cumprimento desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições 
por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 233, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) JJanille Lima Fer-
reira e Lima, na Estrutura Organi-
zacional e Administrativa da Pre-
feitura Municipal de Ibirataia, Es-
tado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) JJanille Lima Ferreira e Lima, concursado para o cargo de 
Agente Sanitário, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.987 de 23/05/2025, portador(a) 
do RG nº. MG-24.XXX-055/SSP-MG e CPF nº. 020.XXX.XXX-94, para exercer o seu cargo 
no órgão SSecretaria Municipal de Saúde onde desempenhará as suas atribuições de 
acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Saúde, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 234, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) JJoão Luiz Franco 
Ramos Costa, na Estrutura Orga-
nizacional e Administrativa da Pre-
feitura Municipal de Ibirataia, Es-
tado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) JJoão Luiz Franco Ramos Costa, concursado para o cargo de 
Médico Clínico Geral, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.988 de 23/05/2025, porta-
dor(a) do RG nº. 08.XXX.XXX-81/SSP-BA e CPF nº. 019.XXX.XXX-25, para exercer o seu 
cargo no órgão SSecretaria Municipal de Saúde onde desempenhará as suas atribuições 
de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Saúde, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 235, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) JJosevaldo dos 
Santos Mendonça, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) JJosevaldo dos Santos Mendonça, concursado para o cargo 
de CCoordenador Pedagógico, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.989 de 23/05/2025, 
portador(a) do RG nº. 08.XXX.XXX-98/SSP-BA e CPF nº. 813.XXX.XXX-25, para exercer 
o seu cargo no órgão SSecretaria Municipal de Educação onde desempenhará as suas atri-
buições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 237, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) MMarcelo de 
Sousa Conceição, na Estrutura 
Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) MMarcelo de Sousa Conceição, concursado para o cargo de 
Turismólogo, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.991 de 23/05/2025, portador(a) do 
RG nº. 07.XXX.XXX-44/SSP-BA e CPF nº. 978.XXX.XXX-15, para exercer o seu cargo no 
órgão SSecretaria Municipal de Cultura e Turismo onde desempenhará as suas atribuições 
de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Cultura e Turismo, por seu titular, poderá expedir 
todo e qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento 
desta Portaria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 070
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9A68F5FF7E3B198BFDE3CA930B889981



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001101 Estado da Bahia - sexta-feira, 23 de maio de 2025 Ano 8

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Portaria nº. 238, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) MMariângela San-
tana Santos, na Estrutura Organi-
zacional e Administrativa da Pre-
feitura Municipal de Ibirataia, Es-
tado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) MMariângela Santana Santos, concursado para o cargo de 
Professora de Matemática, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.992 de 23/05/2025, 
portador(a) do RG nº. 16.XXX.XXX-78/SSP-BA e CPF nº. 062.XXX.XXX-92, para exercer 
o seu cargo no órgão SSecretaria Municipal de Educação onde desempenhará as suas atri-
buições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 239, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) MMarina Cunha 
Rosario Levita, na Estrutura Orga-
nizacional e Administrativa da Pre-
feitura Municipal de Ibirataia, Es-
tado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) MMarina Cunha Rosario Levita, concursado para o cargo de 
Nutricionista Escolar, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.993 de 23/05/2025, porta-
dor(a) do RG nº. 14.XXX.XXX-02/SSP-BA e CPF nº. 038.XXX.XXX-64, para exercer o seu 
cargo no órgão SSecretaria Municipal de Educação onde desempenhará as suas atribui-
ções de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 240, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) VVandilson Oli-
veira de Almeida, na Estrutura Or-
ganizacional e Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Ibirataia, 
Estado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) VVandilson Oliveira de Almeida, concursado para o cargo de 
Professora de Matemática, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.994 de 23/05/2025, 
portador(a) do RG nº. 11.XXX.XXX-92/SSP-BA e CPF nº. 011.XXX.XXX-38, para exercer 
o seu cargo no órgão SSecretaria Municipal de Educação onde desempenhará as suas atri-
buições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 241, de 23 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 
do(a) servidor(a) VVanesa Souza 
dos Santos, na Estrutura Organi-
zacional e Administrativa da Pre-
feitura Municipal de Ibirataia, Es-
tado da Bahia e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 
2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 
2024 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) VVanesa Souza dos Santos, concursado para o cargo de IIns-
trutor de Libras, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.995 de 23/05/2025, portador(a) do 
RG nº. 12.XXX.XXX-43/SSP-BA e CPF nº. 039.XXX.XXX-00, para exercer o seu cargo no 
órgão SSecretaria Municipal de Educação onde desempenhará as suas atribuições de 
acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 
 
Art. 2º. O órgão SSecretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 
qualquer ato administrativo complementar e necessário para o el cumprimento desta Por-
taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  
 
Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 
implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 074
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9A68F5FF7E3B198BFDE3CA930B889981


		2025-05-23T16:20:24-0300




